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ATA Nº 07/2023  

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 13h30, nas dependências da 

Secretaria Municipal de Educação, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 

Educação para reunião ordinária do mês de julho de 2023. A presidente deu abertura da 

reunião realizando a conferência dos presentes e com quórum suficiente abriu a reunião dando 

boas-vindas aos membros Rozeli Faber e Mariana Bonetti que farão parte deste Conselho, bem 

como Mazelei Tarallo, que aguardam apenas a publicação da Portaria de Nomeação. A 

presidente abriu a fala do dia informando sobre o Fórum que participou e entregou aos 

membros cópia da Lei nº 14.617/2023 e ressaltou sobre a necessidade de Cabreúva realizar o 

Fórum até dezembro. Como sugestão foi proposto que se realizasse no mês de agosto, mês da 

Primeiríssima Infância. Ressaltou sobre a importância desse Fórum, com participação ativa 

deste Conselho, bem como de mais segmentos do Poder Público e Conselhos Municipais; o 

Fórum tem por objetivo enfatizar sobre o papel da Primeira Infância, quem compõe a 

Primeiríssima Infância e sobre a Importância do Brincar, mas com intencionalidade. 

Mencionou, ainda, sobre a necessidade de haver diálogo entre os Conselhos da Educação; a 

Srª Lucília Giacomini pediu a palavra para falar do VAAR (Valor Anual Aluno por Resultados), 

que tem tudo a ver com o tema, já que Cabreúva recebeu 500 mil reais de bônus em razão do 

resultado do município. Porém para 2024 o recebimento desse valor está condicionado além 

da expansão do ensino e qualidade, o recebimento levará em conta o resultado por Unidade 

Escolar e não mais como média, sendo necessário, inclusive, Decreto Municipal 

regulamentando isso. Colocado em discussão sobre datas, para que não coincidam com 

eventos e/ou formações já organizadas pela Secretaria de Educação, a data sugerida ficou 

entre 24 e 31 de agosto, sendo escolhida a data de 31/08, das 13h30 às 16h30, nas 

dependências da Câmara Municipal de Cabreúva. Nesse 1º Fórum da Educação promovido por 

este Conselho, definiu-se que será realizado com Gestores Educacionais, a fim de que se possa 

entender o que é Primeiríssima Infância, quem faz parte etc., considerando que vários Gestores 

mudaram de Unidade Escolar e de modalidade de ensino. Os membros deste Conselho que 

representam o Segmento Secretaria de Educação ficaram responsáveis em alinhar com a 

Secretária de Educação sobre a realização deste Fórum. Encerrado o tema Fórum da Educação, 

passou-se para as devolutivas dos Ofícios enviados. Sobre o ofício 18 – acerca da substituição 

de membros deste Conselho – chegou resposta, porém não foi encaminhado para edição de 
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Portaria. Será encaminhado novamente ofícios para a Secretaria de Educação para as 

providências cabíveis para a edição da Portaria, com respectivo envio de cópia a este Conselho. 

Sobre o ofício 19 – acerca da contratação de Auxiliares para atendimento de alunos de Inclusão 

- chegou com resposta da Chefe da Equipe de Apoio Multidisciplinar informando que o quadro 

está completo. Contudo, a pedido de palavra, a membro Fernanda Arruda (que é a Chefe da 

Equipe) e a membro Fabiana (que cuida das questões de RH da Secretaria de Educação) 

complementaram que as dificuldades que as Unidades Escolares estão enfrentando com falta 

de funcionários diz respeito ao absenteísmo e que os funcionários que se exoneraram serão 

repostos, mas que isso demanda do setor de Gestão de Pessoas da Prefeitura. Sobre o ofício 

20 – Censo Escolar 2021/2022 – chegou resposta com endereço do site para acesso às 

informações. O ideal é que essas informações viessem da Secretaria de Educação, porém com 

a indicação do site, esta secretária vai acessar as informações. Sobre o ofício 21 – Módulos das 

Unidades Escolares – não houve retorno e em consulta ao Setor de Protocolos da Prefeitura, 

ele ainda continua com a Secretaria de Educação. Finalizados os retornos dos ofícios, colocou-

se em discussão e votação o novo Regimento Interno deste Conselho, que foi previamente 

enviado para estudo e análise de cada conselheiro. Os membros mencionaram que lido o 

Regimento, as modificações são pertinentes, já que viabiliza e regulariza algumas atuações 

deste Conselho que não estavam expressas no Regimento Anterior. Isto posto, foi aprovado 

pelos membros, que será encaminhado para providências de edição de Decreto Municipal. Este 

Regimento foi muito esperado, e agora comemorado, pelos membros que foram reconduzidos 

do mandato anterior, já que esse trabalho se iniciou com os Conselheiros anteriores e hoje 

finalmente é concretizado. Nada mais havendo a ser tratado, eu Neli Aparecida de Oliveira, 

lavro a presente Ata que segue assinada em lista própria pelos presentes e na oportunidade 

convoco para a reunião ordinária de agosto a realizar-se em 03/08/2023, às 13h30. Cabreúva, 

em 27 de julho de 2023.-------------------------------------------------------------------------------------------- 
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